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LEI ORDINÁRIA N° 1503/2019 

"DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO 
DIRETOR 	MUNICIPAL 	DE 
MACRODRENAGEM RURAL DE SARAPUi" 

Welligton Machado de Moraes, Prefeito Municipal de Sarapui, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei:  

Art.  10  - Fica aprovado o Plano Diretor Municipal de Macrodrenagem Rural de Sarapui, 

conforme Plano anexo.  

Art.  2°  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Sarapui, 08 de outubro de 2019 

WELLI i MACHADO DE MORAES 
VIelligton Machado detkrze! 
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